
EDITAL Nº. 002/2016 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
 
 

Retifica o Edital nº. 001/2016, de 22 de junho de 2016, de 
Abertura, do Processo Seletivo Simplificado, publicado no 
Órgão Oficial do Município de Mandaguari em 23/06/2016.  
  

 
ROMUALDO BATISTA, Prefeito do Município de Mandaguari, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
TORNA PÚBLICA a retificação do Edital nº. 001/2016, de 22 de junho de 2016, 
de Abertura, do Processo Seletivo Simplificado, publicado no Órgão Oficial do 
Município de Mandaguari em 23/06/2016, alterando o item 9. DA AVALIAÇÃO 
conforme abaixo: 

 
9. DA AVALIAÇÃO 
 
9.1. O PSS consistirá na avaliação e pontuação dos documentos apresentados pelo 
candidato, referente à Escolaridade, Graduação, Aperfeiçoamento Profissional e Experiência 
Profissional, sendo: 
 
Cargos de Ensino Fundamental Incompleto 
 

Itens Avaliados Pontuação 
Escolaridade:  
Ensino Fundamental Incompleto 
Ensino Fundamental Completo 

 
1,5 pontos 
2,0 pontos 

Aperfeiçoamento Profissional: 
Cursos Técnicos qualquer área 
Cursos Técnicos na área 
Ensino Médio 
Ensino Superior 

 
0,3 pontos (Máximo 0,9 pontos) 
0,5 pontos (Máximo 1,5 pontos) 
1,0 pontos 
1,2 pontos 

Experiência profissional na área: 
- até 2 anos                                                     
- de 2 a 5 anos 
- acima de 5 anos  

 
1,0 pontos  
1,5 pontos  
2,0 pontos  

 
Cargos de Ensino Fundamental Completo  

Itens Avaliados Pontuação 
Escolaridade:  
Ensino Fundamental  

 
2,0 pontos 



Aperfeiçoamento Profissional: 
Cursos Técnicos qualquer área 
Ensino Médio 
Ensino Superior 

 
0,3 pontos (Máximo 0,9 pontos) 
1,0 pontos 
1,2 pontos 

Experiência profissional na área: 
- até 2 anos                                                     
- de 2 a 5 anos 
- acima de 5 anos  

 
1,0 pontos  
1,5 pontos  
2,0 pontos  

 
 

Cargos de Ensino Médio 
Itens Avaliados Pontuação 

Escolaridade:  
Ensino Médio 

 
2,0 pontos 

Aperfeiçoamento Profissional: 
Cursos Técnicos qualquer área 
Cursos Técnicos na área 
Ensino Superior  
Pós-graduação 

 
0,3 pontos (Máximo 0,9 pontos) 
0,5 pontos (Máximo 1,5 pontos) 
1,0 pontos 
1,2 pontos 

Experiência profissional na área: 
- até 2 anos                                                     
- de 2 a 5 anos 
- acima de 5 anos  

 
1,0 pontos  
1,5 pontos  
2,0 pontos  

 
Cargos de Ensino Superior 

Itens Avaliados Pontuação 
Escolaridade:  
Ensino Superior  

 
2,0 pontos 

Aperfeiçoamento Profissional: 
Pós-graduação 
Mestrado 
Doutorado 

 
1,0 pontos (Máximo 3,0 pontos) 
1,0 pontos 
1,2 pontos 

Experiência profissional na área: 
- até 2 anos                                                     
- de 2 a 5 anos 
- acima de 5 anos  

 
1,0 pontos  
1,5 pontos  
2,0 pontos  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Mandaguari, Estado do Paraná, aos  

vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (23.06.2016). 
 
                                                                      
                                                                                                                 

Romualdo Batista 
 Prefeito Municipal 


